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PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI N" 28/2020 — DÁ 
DENOMINAÇÃO DE "ANAÊS ALVES 
SAMPAIO" A ATUAL RUA ILDEOVAN 
BERNARDES DE OLIVEIRA, DO DISTRITO 
INDUSTRIAL ALCEU CORREA DE 
QUEIROZ, NESTE MUNICÍPIO DE 
ITURAMA, ESTADO DE MINAS GERAIS, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

De autoria do Poder Executivo. em análise por esta Procuradoria Geral, 
pretende dar denominação de "ANAÉS ALVES SAMPAIO" a. atual Rua Ildeovan Bernardes 
de Oliveira, no distrito industrial Alceu  Correa  de Queiroz, no Município de Iturama/MG. 

Compete aos Senhores Edis desta Casa de Leis, constatar a importância, ou 
não, da proposição. 

Observo não haver vicio na iniciativa. 

Ainda, o artigO 257 da Lei Orgânica Municipal disciplina a possibilidade de dar 
nome de pessoas a bens e serviços públicos, transcrevo:  

"Art.  257. 0 município somente poderá dar nomes de pessoas 
falecidas a bens e serviços públicos de qualquer natureza. 

Parágrafo Único. Para fira deste artigo, somente poderão ser 
homenageadas pessoas, já falecidas, que prestaram relevantes 
serviços ao Município, ao Estado ou ao Pais e  it  Humanidade, 
devendo, obrigatoriamente, ser anexado ao Projeto de Lei o  
Curriculum Vitae  do homenageado." 

COni relação à espécie legislativa, percebo que a.  matéria objeto do Projeto de 
Lei em exame 'NA° está entre aquelas em que a Lei Orgânica reservou expressamente à Lei 
Complementar. sendo, portanto, correta aapresenfaçãO..desta matéria através de proposição de 
'Lei Ordinária. 

A Lei Federal n' 6.454/77 veda dar nomes de pessoas vivas aos bens públicos 
pertencentes à União, vejamos:  

Art.  I° E proibido, em todo o território nacional, atribuir nome 
de pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa ou 
exploractio de mão de obra escrava, em qualquer modalidade, 
a bem público, e qualquer natureza, pertencente à U ""o ou 
tis pessoas juddicas da administração indireta. (Reda 	a 
pela Lei n°12.781, de 2013) 
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Está anexo ao Projeto de Lei currículo do homenageado e, pelo que 

trata-se de pessoa falecidae que realizo-u wrviç.os relevantes.  à. Humanidade e ao Município. 

O projeto deve ser submetido A apreciação da Comissão de Finanças Justiça e 
Legislação. 

Ressalta-se, por fim, que o quárum das deliberações do projeto em questão, 
caso os vereadores  deem  prosseguimento e acatem o presente parecer, é de MAIORIA 
SIMPLES, conforme preleciona o  art.  261, da Lei Orgânica Municipal, caso aprovado na 
Comissão Permanente. 

0 parecer rtdo . vincula as comissões permanentes nem reflete o pensamento dos 
edis, que deverão apreciar o presente Projeto de Lei. 

Salvo Melhor Juizo, este é o parecer. 

Ituralna - MG, 21 de setembr de 20'20.  

David  .r sjoIli Corrêa 
Advogado . 
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